Lei Municipal nº 1672/2012
Dispõe sobre a desapropriação do imóvel que especifica, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte-MG,  aprovou, e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica desapropriado o imóvel situado a Rua Waldomiro Delgado, s/nº, Centro, nesta cidade, para fins de Utilidade Pública, com fundamento no art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, declarado de Utilidade Pública pelo Decreto Municipal nº 67/2011.

Parágrafo único. O imóvel objeto de desapropriação tem as seguintes confrontações: Perímetro tem inicio no Ponto P1 divisando com sucessores de Geraldo de Paula Oliveira e inicia na curva da Rua Waldomiro Delgado, percorrendo com esta rua 18,00m em sucessivas retas volvendo sempre a esquerda até o P2, daí volvendo à esquerda percorrendo 13,10m também com a Rua Waldomiro Delgado até o Ponto P3, daí à esquerda percorrendo 18,50m com terreno de Osmar Augusto de Aguiar até o Ponto P4, daí volvendo à esquerda divisando com Elza Helena Neves de Souza Paula e sucessores de Geraldo de Paula percorrendo 19,60m até o ponto inicial P1, fechando o perímetro deste lote com área de 300,00m².

Art. 2° No referido imóvel será construído um viradouro para melhoramento da via pública.

Art. 3° O imóvel descrito no parágrafo único do art. 1’º desta lei, tem área total de 300,00m² (trezentos metros quadrados) e será desapropriado pelo valor de R$6.000,00 (seis mil reais) conforme laudo de vistoria e avaliação, emitido por profissional com registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura de Minas Gerais-CREA/MG que integra a presente Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte. 13 de abril de 2012

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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